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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

MENOR PREÇO POR ITEM 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PEDIDO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
INTERESSADO/RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
01.001.01.031.0001.2001.33.90.30 – Material de consumo. 
01.001.01.031.0001.2001.33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 
01.001.01.031.0001.2001.33.90.39 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 
01.001.01.031.0001.2001.33.90.31 – Premiações culturais, artísticas, cientificas, desportivas e 
outras.  
(CONFORME Art. 14º - Lei 8666). 

1. OBJETO (exigido pelo Art. 14, 15, 22, II, 23, II, “a” e 24, II, da Lei 8666/93) 

”REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE  
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS, DE ACORDO COM AS NESCESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SORRISO”. 

2. PLANO DE TRABALHO 

2.1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:  
Considerando a necessidade desta Casa de Leis de contratar empresa 

especializada em confecção e impressão de materiais gráficos conforme a lista em 
anexo, para a Câmara Municipal de Sorriso. 

Considerando que o material relacionado é de uso diário, continuo e que é 
utilizado para o bom desenvolvimento das atividades ordinárias do Poder Legislativo, 
e também para todos os setores desta Casa de Leis. 
             Serve esta justificativa para que seja adotada a melhor e mais vantajosa 
forma de aquisição de Impressão de Materiais Gráficos, carimbos, banners, placas, 
cartazes e materiais de divulgação, abaixo relacionados: 
Item Descrição Unid. Qt. 

 
01 

Impressão de calendário de sessões e eventos exercício de 2020 do poder 
legislativo, frente e verso, papel couchê, arte será disponibilizada através de 
e-mail. 

Unid 1000 

02 Encadernação de documentos, espiral e capas de plástico. Unid 150 

03 Moção de aplauso impresso no a4 papel brilho couchê fotográfico com arte. Unid 1500 

04 Titulo cidadão tamanho a3 colorido com arte. Unid 100 

05 
Confecção (impressão) livrinhos do regimento interno, livrinho de 21 cm x 15 
cm, colorido entre 50 a 100 paginas. 

Unid 200 

06 
Confecção (impressão) livrinhos da lei orgânica,  livrinho de 21 cm x 15 cm, 
colorido entre 50 a 100 paginas. 

Unid 200 

07 
Impressão panfletos para divulgação, papel couchê 115gr 20x15 cm com 
arte 4x4. 

Unid 30000 

08 Confecção adesivo em vinil m² (instalado) Unid 100 

ÁREA UNIDADE 

Todos os Setores Cerimonialista 
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09 Faixa  lona 90cm x 4m com arte Unid 6 

10 Faixa lona 90cm x 2m com arte Unid 6 

11 Banner lona 1,20 x 90cm com arte Unid 6 

12 Faixa vertical lona 4m x 0,60 cm com arte Unid 6 
13 Cartaz publicidade couchê impressão 4x0 65cm x 45cm Unid 100 
14 Confecção carimbo P55 Unid 15 

15 Confecção carimbo P35 Unid 15 

16 Confecção carimbo P20 Unid 20 
17 Convite para o jubileu de prata, com 3 dobras no papel brilho couchê. Unid 300 
18 Folhas de ofícios timbradas A4 impressão 4x0, 90 gr Unid 50000 
19 Cartão de visita com arte Unid 11000 

20 
Confecção de troféu em acrílico com base de MDF 50 Unid. 50/ modelo em 
anexo 

Unid 18 

21 
Placa de ACM 29x10 com adesivo vinil, com brasão da Câmara, Logo do 
Partido e Nome do Vereador. 

Unid 20 

22 Placa de ACM 0,60x0,80, ACM prata com adesivo preto Unid 05 

23 
Mérito cultural papel A3 com arte e moldura em alumínio escovado com dois 
vidros tipo sanduiche. 

Unid 08 

      A fim de que não exista qualquer dúvida quanto ao padrão mínimo de qualidade 
dos materiais e das impressões a serem fornecidas pela licitante que se sagrar 
vencedora do certame, fica a mesma comprometida a retirar no ato da ordem de 
serviço os modelos utilizados por esta Casa de Leis. 
      Assim, a realização de processo licitatório para aquisição dos serviços e produtos 
supramencionados, tem-se por indispensável, haja vista que tal necessidade é 
destacada pelos arts. 14, 15, 22, II, 23, II, “b” e 24, II, da Lei 8666/93, em suma, 
ultrapassa o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
      Diante disso, a determinação de instauração de certame licitatório, tem como 
finalidade de alcançar a proposta mais vantajosa para o Poder Público, sem prejuízo 
do disposto no art. 3º, da Lei 8.666/93. 

3. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (exigida no Art. 14º da 8666/93): 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30 – Material de consumo. 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.32 – material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.31 – Premiações culturais, artísticas, cientificas, desportivas 
e outras.  

4. CONFIRMAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (exigida no Art. 14º da 8666/93): 

Declaramos que as verbas públicas descritas no item 3, deste Termo de Referencia, 
já estão reservadas no orçamento anual e serão destinadas a aquisição/contratação 
do objeto/serviços deste certames e estão autorizadas pelo ordenador de despesas, 
garantindo a realização desta licitação: 

5. PROJETO BÁSICO 

I – PERIODICIDADE DO CONTRATO 
O contrato terá vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2020 
II – QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS 
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Item Descrição Unid. Qt. 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 

 
01 

Impressão de calendário de sessões e eventos exercício de 
2020 do poder legislativo, frente e verso, papel couchê, arte 
será disponibilizada através de e-mail. 

Unid 1000 0,89 890,00 

02 Encadernação de documentos, espiral e capas de plástico. Unid 150 13,33 1.999,50 

03 
Moção de aplauso impresso no a4 papel brilho couchê 
fotográfico com arte. 

Unid 1500 7,66 11.490,00 

04 Titulo cidadão tamanho a3 colorido com arte. Unid 100 13,33 1.333,00 

05 
Confecção (impressão) livrinhos do regimento interno, 
livrinho de 21 cm x 15 cm, colorido entre 50 a 100 paginas. 

Unid 200 15,50 3.100,00 

06 
Confecção (impressão) livrinhos da lei orgânica,  livrinho de 
21 cm x 15 cm, colorido entre 50 a 100 paginas. 

Unid 200 13,50 2.700,00 

07 
Impressão panfletos para divulgação, papel couchê 115gr 
20x15 cm com arte 4x4. 

Unid 30000 0,27 8.100,00 

08 Confecção adesivo em vinil m² (instalado) Unid 100 133,33 11.333,00 
09 Faixa  lona 90cm x 4m com arte Unid 6 330,00 1.980,00 
10 Faixa lona 90cm x 2m com arte Unid 6 165,00 990,00 
11 Banner lona 1,20 x 90cm com arte Unid 6 117,00 702,00 

12 Faixa vertical lona 4m x 0,60 cm com arte Unid 6 220,00 1.320,00 

13 Cartaz publicidade couchê impressão 4x0 65cm x 45cm Unid 100 12,80 1.280,00 
14 Confecção carimbo P55 Unid 15 73,33 1.099,95 

15 Confecção carimbo P35 Unid 15 46,66 699,90 

16 Confecção carimbo P20 Unid 20 39,33 786,60 

17 
Convite para o jubileu de prata, com 3 dobras no papel 
brilho couchê. 

Unid 300 7,16 2.148,00 

18 Folhas de ofícios timbradas A4 impressão 4x0, 90 gr Unid 50000 0,21 10.500,00 

19 Cartão de visita com arte Unid 11000 0,16 1.760,00 

20 
Confecção de troféu em acrílico com base de MDF 50 Unid. 
50/ modelo em anexo 

Unid 18 193,33 3.479,94 

21 
Placa de ACM 29x10 com adesivo vinil, com brasão da 
Câmara, Logo do Partido e Nome do Vereador. 

Unid 20 26,50 530,00 

22 Placa de ACM 0,60x0,80, ACM prata com adesivo preto Unid 05 267,00 1.335,00 

23 
Mérito cultural papel A3 com arte e moldura em alumínio 
escovado com dois vidros tipo sanduiche. 

Unid 08 500,00 4.000,00 

 

R$ 73.556,89 (setenta e três mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos). 
 

Os modelos estarão disponíveis na Câmara Municipal de Sorriso na Coordenadoria de 
Comunicação Social.  
 

A fim de que não exista qualquer dúvida quanto ao padrão mínimo de qualidade dos 
materiais e das impressões a serem fornecidas pela licitante que se sagrar vencedora 
do certame, fica a mesma comprometida a retirar no ato da ordem de serviço os 
modelos utilizados por esta Casa de Leis. 
 

III – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS; 
Os serviços a serem licitados e contratados são os de confecção e impressão dos 
materiais gráficos necessários ao desempenho normal dos serviços da Câmara 
Municipal. 
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Por ocasião da realização do balizamento, deverão ser entregues, às empresas 
interessadas, modelos dos materiais a serem licitados, a fim de que não haja dúvidas 
quanto ao padrão mínimo dos produtos e serviços a serem fornecidos por ocasião da 
contratação. 

 

IV - UNIDADE DE MEDIDA ADEQUADA À AFERIÇÃO DE RESULTADOS EM 
TERMOS DE QUANTIDADE E QUALIDADE, CONFORME A NATUREZA DOS 
SERVIÇOS; 
O processo licitatório deverá ter como objetivo o alcance do MENOR PREÇO POR 
ITEM, devendo ser observados os padrões mínimos de qualidade, já tratados alhures, 
bem como a quantidade lançada no balizamento.  
 

V – CRITÉRIOS PARA CONTROLE DOS SERVIÇOS; 
a) Os serviços serão controlados pelo Fiscal do Contrato e setor de compras; 
b) Fica estipulado que os valores serão pagos de acordo com a execução dos 

serviços e entrega dos materiais 
c) Os pagamentos serão realizados de acordo com as entregas das mercadorias e 

a prestação dos serviços contratados, com o prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
após a entrega dos produtos ou prestação dos serviços, mediante apresentação 
da Nata Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contratos; 

 

VI – CUSTO ESTIMADO 
Conforme balizamento realizado, o custo estimado da prestação de serviços de 
confecção de materiais gráficos a serem realizados possui o valor global de R$ 
73.556,89 (setenta e três mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos).  
 

Os pagamentos serão realizados de acordo com a realização da prestação dos 
serviços de confecção de materiais gráficos a serem contratados, com o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após a entrega dos produtos ou prestação dos serviços, 
mediante apresentação da Nata Fiscal, devidamente atestada pela administração. 
 

VII – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A Fiscalização do contrato ficara a cargo do titular o Sr. Eduardo Alves, e suplente o 
Sr. Reginaldo de Souza que será nomeado por Portaria desta casa de leis. 

6. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

As empresas licitantes que apresentarem os MENORES PREÇOS POR ITEM e se 
sagrarem vencedoras do certame, efetuarão a prestação do serviço de confecção dos 
materiais gráficos constantes na planilha citada anteriormente, conforme requisição 
feita pelo responsável das compras desta Casa de leis, com o prazo de entrega de 05 
(cinco) dias para confecção em uma única vez e, caso sejam os pedidos realizados de 
forma fragmentada a empresa vencedora terá o prazo de 08 (oito) dias para a entrega 
do material. 

7. LOCAL DE ENTREGA 

O material gráfico produto da prestação de serviço de confecção de material gráfico  
ser licitado, deverá ser entregue ao Poder Legislativo na Avenida Porto Alegre, n. 
2.615, Centro, Sorriso – MT, no horário compreendido entre 07:00h e 12:00h, de 
segunda-feira a sexta-feira, junto ao setor de compras. 
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8. PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados de acordo com as entregas das mercadorias e a 
prestação dos serviços contratados, com o prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 
entrega dos produtos ou prestação dos serviços, mediante apresentação da Nata 
Fiscal, devidamente atestada pela administração. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

- Deverão ser apresentadas amostras, junto ao Fiscal de Contrato, a fim de serem 
vistoriadas pelo setor de compras, para verificar os padrões de qualidade do serviço; 
- As empresas licitantes deverão estar devidamente inscritas no Cadastro de 
Fornecedores junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, devendo apresentar o 
Certificado de Registro Cadastral, para fins de habilitação; 
- Os modelos de declarações a serem apresentadas constarão no Edital e anexos; 

 

Sorriso – MT,      de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 
CLAUDIO OLIVEIRA 

Presidente Câmara Municipal de Sorriso 
 
 

 

 

 

 

 
JONATHAN PORTELA   VANDERLY RUDGE GNOATTO 
OAB/MT Nº 16.726     OAB/MT Nº 16.786 
 
 

 

 

 

 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
 
 
 
 


